
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO

PORTARIA Nº 23, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021.

Designa membros através de permuta entre ofícios na PRR-2ª Região.

O  PROCURADOR-CHEFE  SUBSTITUTO  DA PROCURADORIA REGIONAL

DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos poderes que

lhe são conferidos pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo

55, do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de

maio de 2015) e pela Portaria PGR nº 995, de 27 de setembro de 2019,

CONSIDERANDO o fim do prazo estabelecido pela PORTARIA PRR2-ADM n. 27,

de 5 de fevereiro de 2020 e o disposto no PGEA - 1.02.000.000160/2020-81 e a solicitação do

Exmo.  PRR  Dr.  Rogério  José  de  Bento  Soares  Nascimento  veiculado  no  e-mail  anexo  e

notadamente  o acordo entre  os  interessados e  a  não oposição dos  demais  membros do Núcleo

Criminal;

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar o Anexo I da  PORTARIA PRR2-ADM Nº 432, 23 de dezembro de

2020, conforme as designações nos artigos seguintes.

Art. 2º. Designar o Procurador Regional da República Dr. Rogério José Bento Soares

do Nascimento para oficiar perante o 42º Ofício do Núcleo Criminal, a partir de 01 de março de

2021.

Art. 3º. Designar a Procuradora Regional da República Dra. Neide Mara Cavalcanti

Cardoso de Oliveira para oficiar perante o 48º Ofício do Núcleo Criminal de Combate à Corrupção,

a partir de 01 de março de 2021.

Art. 4º. Determinar a suspensão da distribuição processual nos 42º e 48º Ofícios no

dia 01 de março de 2021 para realização de inventário extraordinário, a ser realizado pela COJUD

em conjunto com os secretários dos gabinetes envolvidos.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Dê-se ciência aos membros, as Coordenadorias e Secretaria Regional.
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